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Comunicado | Lisboa | 08 de janeiro de 2018 
 

Convocação de Assembleia Geral de Acionistas da Oi 

S.A. – Em Recuperação Judicial 
 
Nos termos do artigo 248.º do Código dos Valores Mobiliários e da alínea a) do artigo 3.º do 
Regulamento da CMVM n.º 5/2008, a PHAROL, SGPS S.A. (“PHAROL”) anuncia que a BRATEL 
S.À.R.L., subsidiária da PHAROL, na qualidade de maior acionista da Oi S.A. – Em Recuperação 
Judicial (“Oi”), convocou, nesta data, uma Assembleia Geral Extraordinária da Oi, a realizar, 
em primeira convocação, no dia 07 de fevereiro de 2018, a fim de (a) deliberar sobre matérias 
de competência exclusiva dos Acionistas da Oi, que, da forma proposta pela Diretoria 
Estatutária no Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores 
realizada em 19  de dezembro de 2017 (“Plano de RJ”), ainda sujeito à homologação pelo Juízo 
competente, violariam os termos do seu Estatuto Social em vigor, e (b) adotar as providências 
judiciais e extra-judiciais adequadas. 

 

A Pharol entende que o Plano de RJ não está em conformidade com a governança estabelecida 
no Estatuto Social da Oi em vigor, em oposição direta aos direitos dos acionistas, tendo em 
vista que prevê, entre outros: 

 

 (a) a garantia de manutenção, nos seus respectivos cargos, da própria Diretoria responsável 
pela elaboração do Plano de RJ, durante o período da Recuperação Judicial, com a renovação 
dos seus compromissos contratuais, incluindo indemnizações, usurpando a competência do 
Conselho de Administração de fiscalizar o seu desempenho e, se for o caso, substitui-los; 

  

(b) a destituição e nomeação indevida de integrantes do Conselho de Administração, 
usurpando a competência da Assembleia Geral, em flagrante violação das regras de 
composição e nomeação previstas na lei e no Estatuto Social da Oi; 

 

(c) a fixação de regra de resolução de conflitos entre Acionistas e Companhia distinta da 
prevista no Estatuto Social da Oi;  
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(e) operações de aumento de capital, que resultarão em diluição injustificada dos acionistas, 
ao definir o preço de emissão com base em avaliação que não reflete o real valor de mercado 
da Oi, e que somente poderiam ser realizados após a disponibilização de todas as informações 
necessárias aos acionistas (quantidade de ações, valor de emissão e avaliação económica 
atualizada) e prévia deliberação da AGE da Oi; 

 

(f) a fixação de privilégios indevidos para determinado grupo de credores, que receberiam 
comissões bilionárias e a entrega gratuita de valores mobiliários da Oi, sem a garantia de 
contraprestação à Oi, em prejuízo da Companhia e dos seus acionistas, o que, inclusivamente, 
já foi questionado pela Autoridade Reguladora do sector, Agência Nacional de 
Telecomunicações brasileira - ANATEL. 
 
 
 
 
 


